
 
 

 

 
OFÍCIO Nº 1/2023/CFOC 

Araci, 29 de setembro de 2023 
 
A Sua Excelência a Senhora 
MARIA BETIVÂNIA LIMA DA SILVA 

Prefeita  
Prefeitura Municipal de Araci 
 
Assunto: Prestação anual de contas da Prefeitura Municipal de Araci 

 

Excelentíssima Senhora, 

Informo que a prestação de contas da Prefeitura Municipal de Araci referente ao exercício 

de 2021 sob sua responsabilidade foi apreciada pelo Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado da Bahia, sendo proferida a decisão no sentido de APROVAÇÃO, porque regulares, 

porém com ressalvas. A decisão fora publicada em resumo no Diário Oficial Eletrônico do TCM, 

na edição de  15 de março de 2023, tendo seu trânsito em julgado ocorrido em  12 de junho de 

2023. A referida prestação de contas foi enviada à Câmara Municipal de Araci através do Ofício 

nº 2088/23 - SGE, lida em plenário na 17ª Sessão Ordinária realizada no dia 20 de junho de 

2023 e enviada à Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas através do Ofício nº 

38/2023/DIR-LEGISLATIVA. 

Ocorre que, dado o início do processo de julgamento das contas municipais, notifico 

Vossa Excelência para que faça a apresentação de suas alegações preliminares perante esta 

Comissão, podendo fazê-la através de seu procurador, no prazo de 15 (quinze) dias contados a 

partir do recebimento deste ofício; a apresentação desta peça à Comissão de Finanças 

Orçamentos e Contas dá prosseguimento ao rito estabelecido no art. 43 da Lei Orgânica 

Municipal. Importante informar que tais alegações podem ser encaminhadas através de 

protocolo eletrônico no sistema SAPL (https://www.sapl.araci.ba.leg.br). 

Comunico-lhe que serão observados todos os prazos estabelecidos na Lei Orgânica do 

Município e no Regimento Interno da Câmara a fim que o processo de julgamento das contas do 

município ocorra com o máximo de respeito a Vossa Excelência e ao direito de defesa que lhe é 

assegurado. 

Respeitosamente, 

JOSÉ MÁRIO DA CONCEIÇÃO JÚNIOR 

Presidente da Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas 

https://www.sapl.araci.ba.leg.br/

